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DIÁRIO OFICIAL

80.310.191 GILBER EMANUEL B 
RODRIGUES    

ESPECIAL METROLOGIA E 
QUALIDADE

11 12

80.310.798 JACIEL JOSE DOS SANTOS 
FILHO  

ESPECIAL METROLOGIA E 
QUALIDADE

11 12

80.310.201 MARCIO ALVES FERNANDES        ESPECIAL METROLOGIA E 
QUALIDADE

11 12

80.312.439 RICARDO DE CARVALHO 
REIS      

ESPECIAL METROLOGIA E 
QUALIDADE

11 12

Art. 2º - Publicar lista provisória, contendo o número de matrícula dos servidores das carreiras 
integrantes do Grupo Ocupacional Fiscalização e Regulação, lotados neste Instituto, que não 
foram promovidos, com as respectivas justificativas.

 MATRICULA JUSTIFICATIVA
80.310.195 Habilitado, mas não classificado dentro do número de vagas disponíveis para a classe 

pleiteada.
80.312.338 Habilitado, mas não classificado dentro do número de vagas disponíveis para a classe 

pleiteada.
80.312.339 Habilitado, mas não classificado dentro do número de vagas disponíveis para a classe 

pleiteada.
80.312.437 Habilitado, mas não classificado dentro do número de vagas disponíveis para a classe 

pleiteada.
80.313.820 Não cumpriu o disposto no §1º, art.1º do Decreto nº 19.201, de 30/08/2019.

Art.3º - As listas dispostas nesta portaria poderão ser modificadas em razão do quanto disposto 
nos arts. 20 a 22 do Decreto 19.201, de 30 de agosto de 2019.
THALES DOURADO MOITINHO PINHO - Diretor Geral
<#E.G.B#678360#25#735491/>

Junta Comercial do Estado da Bahia – JUCEB
<#E.G.B#678502#25#735643>
RESUMO: CONVÊNIO Nº 019/2022 firmado entre a Junta Comercial do Estado da Bahia - 
JUCEB e o Município de Formosa do Rio Preto/BA. Objeto: Instalação do Sistema Integrador 
Estadual - REGIN na prefeitura e instituições do Município de Formosa do Rio Preto/BA, para 
implantação da REDESIM. Prazo: 04 anos. Assinaturas: Marise Prado de Oliveira Chastinet 
pela JUCEB e Manoel Afonso de Araújo pela Prefeitura de Formosa do Rio Preto/BA. SSA, 
28.06.2022.
RESUMO: CONVÊNIO Nº 028/2022 firmado entre a Junta Comercial do Estado da Bahia - JUCEB 
e o Município de Itapetinga/BA. Objeto: Instalação do Sistema Integrador Estadual - REGIN na 
prefeitura e instituições do Município de Itapetinga/BA, para implantação da REDESIM. Prazo: 
04 anos. Assinaturas: Marise Prado de Oliveira Chastinet pela JUCEB e Rodrigo Hagge Costa 
pela Prefeitura de Itapetinga/BA. SSA, 22.06.2022.
RESUMO CONVÊNIO Nº 030/2022 firmado entre a Junta Comercial do Estado da Bahia - 
JUCEB e o Município de Santo Antônio de Jesus/BA. Objeto: Instalação do Sistema Integrador 
Estadual - REGIN na prefeitura e instituições do Município de Santo Antônio de Jesus/BA, para 
implantação da REDESIM. Prazo: 04 anos. Assinaturas: Marise Prado de Oliveira Chastinet 
pela JUCEB e Genival Deolino Souza pela Prefeitura de Santo Antonio de Jesus/BA. SSA, 
21.06.2022. Em SSA 30/06/2022 Ass. Marise Prado de Oliveira Chastinet - Presidente.
<#E.G.B#678502#25#735643/>

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL
<#E.G.B#678794#25#735953>
PORTARIA Nº 179 DE 30 DE JUNHO DE 2022.

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO ESTADO DA BAHIA, considerando o 
que dispõe o art. 35, da Lei estadual n° 12.209/2011;

RESOLVE:

Instaurar Processo Administrativo de Reparação de Danos, com fundamento no Artigo 146 e 
seguintes da Lei Estadual n° 12.209/11 e Art. 32 do Decreto estadual n° 15.805/14, designar a 
servidora Julianna Tavares Cerqueira, matrícula n° 92036835, para conduzir Processo Adminis-
trativo de Reparação de Danos, destinado a apurar, determinar e cobrar os danos referentes ao 
Processo de número 15402200107172, devendo a servidora concluir os seus trabalhos no prazo 
de 60 (sessenta) dias, a contar de sua instauração.

GABINETE DO SECRETÁRIO, em 30 de junho de 2022.

JEANDRO LAYTYNHER RIBEIRO
Secretário de Desenvolvimento Rural
<#E.G.B#678794#25#735953/>

Companhia de Desenvolvimento 
e Ação Regional – CAR
<#E.G.B#678800#25#735958>
PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DE GESTÃO DE CONVÊNIO Nº 205/2022
O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL-
-CAR,já devidamente qualificado nos autos do convênio nº 082/2016, no uso de suas atribui-
ções,com fundamento no art.65§8º da Lei Federal nº8.666/93,artigo 143§8º da lei nº9.433/05

RESOLVE:
Substituir o Gestor, Sr(a). LIVIA MARIA VIANA DE OLIVEIRA  ,inscrito na matricula  sob o nº 
400, convênio de nrº 082/2016, nomeando como substituto o Sr(a) ANA CARLA DA SILVA 
BONIN  , inscrito no CPF  sob o nº 823.490.105-20, a partir do dia 14 de Junho de 2022
Publique-se
Assinatura: 28/06/2022
Wilson José Vasconcelos Dias
Diretor Presidente da CAR
PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DE GESTÃO DE CONVÊNIO Nº 206/2022
O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL-
-CAR,já devidamente qualificado nos autos do convênio nº 108/2016,no uso de suas atribui-
ções,com fundamento no art.65§8º da Lei Federal nº8.666/93,artigo 143§8º da lei nº9.433/05
RESOLVE:
Substituir o Gestor, Sr(a). LIVIA MARIA VIANA DE OLIVEIRA  ,inscrito na matricula  sob o 
nº 400, convênio de nrº 108/2016, nomeando como substituto o Sr(a) ANA CARLA DA SILVA 
BONIN  , inscrito no CPF  sob o nº 823.490.105-20, a partir do dia 14 de Junho de 2022
Publique-se
Assinatura: 28/06/2022
Wilson José Vasconcelos Dias
Diretor Presidente da CAR
PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DE GESTÃO DE CONVÊNIO Nº 207/2022
O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL-
-CAR,já devidamente qualificado nos autos do convênio nº 166/2016,no uso de suas atribui-
ções,com fundamento no art.65§8º da Lei Federal nº8.666/93,artigo 143§8º da lei nº9.433/05
RESOLVE:
Substituir o Gestor, Sr(a). LIVIA MARIA VIANA DE OLIVEIRA  ,inscrito na matricula  sob o 
nº 400, convênio de nrº 166/2016, nomeando como substituto o Sr(a) ANA CARLA DA SILVA 
BONIN  , inscrito no CPF  sob o nº 823.490.105-20, a partir do dia 14 de Junho de 2022
Publique-se
Assinatura: 28/06/2022
Wilson José Vasconcelos Dias
Diretor Presidente da CAR

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DE GESTÃO DE CONVÊNIO Nº 208/2022
O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL-
-CAR,já devidamente qualificado nos autos do convênio nº 119/2016,no uso de suas atribui-
ções,com fundamento no art.65§8º da Lei Federal nº8.666/93,artigo 143§8º da lei nº9.433/05
RESOLVE:
Substituir o Gestor, Sr(a). LIVIA MARIA VIANA DE OLIVEIRA  ,inscrito na matricula  sob o 
nº 400, convênio de nrº 119/2016, nomeando como substituto o Sr(a) ANA CARLA DA SILVA 
BONIN  , inscrito no CPF  sob o nº 823.490.105-20, a partir do dia 14 de Junho de 2022
Publique-se
Assinatura: 28/06/2022
Wilson José Vasconcelos Dias
Diretor Presidente da CAR
PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DE GESTÃO DE CONVÊNIO Nº 209/2022
O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL-
-CAR,já devidamente qualificado nos autos do convênio nº 112/2016,no uso de suas atribui-
ções,com fundamento no art.65§8º da Lei Federal nº8.666/93,artigo 143§8º da lei nº9.433/05
RESOLVE:
Substituir o Gestor, Sr(a). LIVIA MARIA VIANA DE OLIVEIRA  ,inscrito na matricula  sob o 
nº 400, convênio de nrº 112/2016, nomeando como substituto o Sr(a) ANA CARLA DA SILVA 
BONIN  , inscrito no CPF  sob o nº 823.490.105-20, a partir do dia 14 de Junho de 2022
Publique-se
Assinatura: 28/06/2022
Wilson José Vasconcelos Dias
Diretor Presidente da CAR

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DE GESTÃO DE CONVÊNIO Nº 210/2022
O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL-
-CAR,já devidamente qualificado nos autos do convênio nº 083/2016,no uso de suas atribui-
ções,com fundamento no art.65§8º da Lei Federal nº8.666/93,artigo 143§8º da lei nº9.433/05
RESOLVE:
Substituir o Gestor, Sr(a). LIVIA MARIA VIANA DE OLIVEIRA  ,inscrito na matricula  sob o 
nº 400, convênio de nrº 083/2016, nomeando como substituto o Sr(a) ANA CARLA DA SILVA 
BONIN  , inscrito no CPF  sob o nº 823.490.105-20, a partir do dia 14 de Junho de 2022
Publique-se
Assinatura: 28/06/2022
Wilson José Vasconcelos Dias
Diretor Presidente da CAR

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DE GESTÃO DE CONVÊNIO Nº 211/2022
O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL-
-CAR,já devidamente qualificado nos autos do convênio nº 131/2016,no uso de suas atribui-
ções,com fundamento no art.65§8º da Lei Federal nº8.666/93,artigo 143§8º da lei nº9.433/05
RESOLVE:
Substituir o Gestor, Sr(a). LIVIA MARIA VIANA DE OLIVEIRA  ,inscrito na matricula  sob o 
nº 400, convênio de nrº 131/2016, nomeando como substituto o Sr(a) ANA CARLA DA SILVA 
BONIN  , inscrito no CPF  sob o nº 823.490.105-20, a partir do dia 14 de Junho de 2022
Publique-se
Assinatura: 28/06/2022
Wilson José Vasconcelos Dias
Diretor Presidente da CAR

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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